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Senhor Presidente,  
 
                 Com base no art. 100, § 1°, combinado com o art. 24, X, art. 60, II e com o 

art. 61, §1°, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, e dos incisos IV, VII e 

VIII do art. 71 da Constituição Federal, requeiro que V. Exª se digne, com auxílio do 

Tribunal de Contas da União – TCU e Ministério Público Federal, para realizar ato de 

fiscalização e controle na Postal Saúde - Caixa de Assistência e Saúde dos 

Empregados dos Correios, sobre os contratos sob suspeita nos planos de saúde dos 

empregados. 

Justificação 

                 A presente proposta de fiscalização e controle busca esclarecer todos os 

fatos inerentes aos contratos que estão sob suspeita nos planos de saúde dos 

empregados dos Correios, conforme matéria publicada no jornal Correio Braziliense, 

em 05 de outubro de 2015. 

                 O presidente da Postal Saúde, Sérgio Francisco da Silva, contratou uma 

empresa que emprega o próprio filho para prestar serviços à operadora do plano de 

saúde dos empregados dos Correios. Atualmente, a entidade atende mais de 415 mil 

pessoas, entre ativos, aposentados e dependentes. Fruto do primeiro casamento do 

executivo, Igor Fediczko Silva, 29 anos, é diretor e já figurou como sócio da Dazopi 

Agência Web, que criou a intranet do convênio médico dos carteiros. O primeiro 

contrato celebrado entre as partes foi assinado em 13 de fevereiro de 2014, no valor 

de R$ 58 mil, e foi ratificado por Sérgio, conforme documentos obtidos pelo Correio. 

                 Registros da Junta Comercial de São Paulo apontam que Igor só deixou de 

figurar como sócio da empresa em 14 de março de 2014, data posterior à assinatura 

do primeiro contrato entre a Dazopi e a Postal Saúde. Juristas ouvidos 

reservadamente pelo Correio apontam que essa mudança configura conflito de 

interesses, ocultação com intenções escusos e é eticamente questionável. A Postal 

Saúde é mantida pelos Correios, recebe dinheiro público, não cobra mensalidades 

dos beneficiários, mas não é obrigada, por lei, a seguir os princípios da administração 

pública porque tem personalidade jurídica de direito privado. Na prática, não precisa 

fazer licitações para contratar prestadores de serviço. 

                 A participação de Igor no dia a dia da Postal Saúde pode ser comprovada 

por e-mails trocados entre ele e empregados da operadora. Nas mensagens, o filho 

do presidente da empresa recebia instruções para fazer atualizações de conteúdos, 

prestava informações sobre o que foi feito e dava sugestões para o desenvolvimento 

de trabalhos. Segundo funcionários e ex-funcionários da Postal Saúde, Igor sempre 

se apresentou como sócio-diretor da Dazopi. Não é só: ele teve passagens aéreas e 

hospedagem pagas pela operadora para se deslocar de São Paulo para Brasília. 

                 A Postal Saúde não se furtou em ampliar a parceria com a Dazopi. Tanto 

que, em 1º de fevereiro de 2015, praticamente um ano depois da assinatura do 

primeiro contrato, fez um aditivo com a empresa e aumentou de 150 para 1 mil horas 

o total de serviços mensais de programação. Cada hora custa R$ 100. Na prática, a 

Dazopi quase dobrou os ganhos com o plano de saúde dos carteiros, pois passou a 
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faturar, por mês, até R$ 100 mil. 

                 Contratualmente, hoje, a Dazopi é representada por Rafael Benevides, 

amigo de longa data de Igor. Os dois tiveram uma banda e já compuseram músicas 

em parceria. Dados da Receita Federal apontam que, além de Benevides, Adriana 

Teixeira da Silva figura como sócia da empresa atualmente. Nenhum dos dois 

retornou os contatos feitos por telefone e mensagens. Procurado, Igor afirmou que 

não é diretor da Dazopi, mas presta serviços à empresa como pessoa jurídica. “Nunca 

fui diretor da Dazopi. Presto serviços como programador. Nunca tive nenhuma relação 

trabalhista com a Postal Saúde”, afirma. 

                 A Postal Saúde reforça que o proprietário da Dazopi é Rafael Benevides, 

que não tem qualquer relação de parentesco com o presidente da caixa de assistência 

e saúde dos carteiros. A operadora, entretanto, não informa quanto já pagou à agência 

de comunicação pelos serviços prestados.            A Postal Saúde ressalta que os 

critérios adotados para a contratação de empresas, incluindo a Dazopi, seguem as 

regras adotadas no Manual de Alçadas da entidade, fixa critérios de oportunidade e 

conveniência. 

                 A operadora destaca ainda que é uma associação civil, sem fins lucrativos 

e segue, estritamente, o preconizado na Resolução Normativa nº 137 da Agência 

Nacional de Saúde Suplementar (ANS), que dispõe sobre as entidades de autogestão 

no âmbito do sistema de saúde suplementar. “Pelo código de ética da Postal Saúde, 

são adotados critérios estritamente técnicos para a contratação de prestadores de 

serviço o processo é pautado pela imparcialidade e transparência”, frisa. 

                 Responsável pelos repasses à Postal Saúde, os Correios asseguram que 

não está sob a sua alçada legal a gestão dos contratados da operadora que atende 

os carteiros. A estatal frisa que, como mantenedora da caixa de assistência, que foi 

criada em abril de 2013, é obrigada a fazer auditoria nos convênios médicos. O 

primeiro trabalho de checagem dos dados, por sinal, está em andamento. 

                 Especialistas ouvidos pelo Correio avaliam que o código de ética da Postal 

Saúde foi deixado de lado quando seu presidente contratou uma empresa da qual o 

filho foi sócio e ainda é empregado. Além disso, questionam o excesso de despesas 

administrativas da operadora. As demonstrações financeiras de 2014 apontam que a 

caixa de assistência desembolsou R$ 104,4 milhões com a sustentação da máquina, 

dos quais R$ 61,2 milhões com serviços terceirizados. A Postal Saúde tem 346 

empregados. 

                 Sérgio Francisco da Silva chegou a presidência da Postal Saúde por 

indicação do presidente dos Correios, Wagner Pinheiro. Os dois mantêm amizade 

desde os tempos que integravam o Sindicato dos Bancários de São Paulo. Com a 

chegada de Lula ao Palácio do Planalto, em 2003, Silva foi nomeado diretor de 

administração da Funcef, fundo de pensão dos empregados da Caixa Econômica 

Federal. Pinheiro foi para a Petros, entidade de previdência complementar dos 

trabalhadores da Petrobras. Os dois voltaram a manter relações estreitas a partir de 

2012, quando Pinheiro, já presidente dos Correios, escolheu Silva para ocupar a vice-

presidência de administração da estatal. 
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                 Além de contratar a empresa que emprega o próprio filho, o presidente da 

Postal Saúde, Sérgio Francisco da Silva, escolheu a gráfica do Sindicato dos 

Bancários de São Paulo para prestar serviço à operadora do plano de saúde dos 

empregados dos Correios. Silva foi secretário da saúde do sindicato entre 1999 e 2003 

e mantém proximidade com dirigentes e ex-dirigentes da entidade sindical. 

Documentos obtidos pelo Correio mostram a assinatura de Sérgio em dois contratos 

com valor global de R$ 3,3 milhões. 

                 A Bangraf, como é conhecida a gráfica do sindicato, foi contratada para a 

impressão de 174 mil exemplares da revista institucional da Postal Saúde. Os serviços 

incluem ainda mala direita, impressão de folderes, envelopes, cartas, adesivos, 

cartazes, encartes, livretos, pastas, guias, adesivos e manuais. O primeiro contrato 

entre as partes foi celebrado em 23 de maio de 2014. O segundo, em 24 de outubro 

de 2014. 

                 Silva chegou à Postal Saúde com as bênçãos do presidente dos Correios, 

Wagner Pinheiro, que também foi dirigente de sindicatos ligados aos bancários de 

São Paulo. Quando esteve na presidência da Petros, fundo de pensão dos 

empregados da Petrobras, Pinheiro também recorreu aos serviços da Bangraf. A 

Postal Saúde informa que Silva não mantém qualquer vínculo com a gráfica dos 

bancários 

                 Para José Matias-Pereira, especialista em administração pública da 

Universidade de Brasília (UnB), o fato de o presidente da Postal Saúde,  Sérgio 

Francisco da Silva, contratar a empresa da qual o filho, Igor Fediczko Silva, foi diretor 

é mais um exemplo do aparelhamento da máquina pública que o PT adotou depois de 

chegar ao poder. No entender dele, tanto o Ministério Público Federal quanto a 

Controladoria Geral da União (CGU) devem abrir investigações para apurar os fatos 

e aplicar punições, se necessário. 

                 O secretário-geral do Contas Abertas, Gil Castelo Branco, recomenda que 

a Postal Saúde fixe regras mais rígidas para a contratação de prestadores de serviços 

como forma de evitar que parentes de dirigentes venham a ser beneficiados. “Os 

critérios devem levar em conta a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a 

publicidade e a eficiência já que a operadora é mantida com recursos públicos”, 

assinala. Para ele, é lamentável que os Correios, que já tiveram problemas com seu 

fundo de pensão, o Postalis, tenha que lidar com possível irregularidades na sua caixa 

de assistência e saúde.  

                 Há motivos de sobra para a preocupação de funcionários dos Correios com 

os rumos da Postal Saúde, que administra os planos de saúde deles. Os trabalhadores 

estão sendo obrigados a, mensalmente, cobrir o rombo de R$ 5,6 bilhões detectado 

no Postalis, o fundo de pensão da estatal. 

                  Relatório da Superintendência Nacional de Previdência Complementar 

(Previc), responsável por regular e fiscalizar os fundos de pensão, mostra que 

diretores e conselheiros do Postalis “não agiram com zelo e ética”.  Boa parte do 

dinheiro surrupiado dos carteiros foi aplicada em bancos que acabaram sendo 

liquidados pelo Banco Central por fraude e gestão temerária, entre eles, o Cruzeiro do 

Sul e BVA. 
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                 Ocorre que os Correios, por ser uma Empresa dita “séria” na transmissão 

das informações, há sobre ele denúncias de que os contratos com os planos de saúde 

dos empregados estão sob suspeita, razão pela qual merece um aprofundamento 

maior por parte dos órgãos de controle e desta comissão. No mais, conto com o apoio 

dos nobres pares. 

 
Sala das Sessões, 08 de outubro de 2015 

 
ALTINEU CÔRTES 

(PR/RJ) 
 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE 
 

I – RELATÓRIO 
 

A presente matéria trata de proposta de fiscalização e controle, 

tendo como fundamento os arts. 70 e 71 da Constituição Federal e os arts. 60, I e II, 

e 61 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. O autor propõe que esta 

Comissão de Seguridade Social realize, com a colaboração do Tribunal de Contas da 

União e Ministério Público Federal, fiscalização e controle na Postal Saúde - Caixa de 

Assistência e Saúde dos Empregados dos Correios, sobre os contratos sob suspeita 

nos planos de saúde dos empregados. 

Para justificar a iniciativa, o autor arrola reportagem publicada 

no jornal Correio Braziliense, em 5 de outubro de 2015, dando conta de contratação 

de empresa em que figuraria como um dos sócios o filho do presidente da Postal 

Saúde. 

Além dessa flagrante irregularidade, a matéria revela seus 

desdobramentos que estariam a favorecer o indigitado membro da família do dirigente. 

Adicionalmente aponta outras supostas irregularidades que 

devem ser investigadas. 

A matéria é de atribuição interna a este Órgão Técnico. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O País tem se confrontado entre surpreso e indignado com a 

contínua e deliberada malversação de recursos públicos, cujo maior exemplo é 

representado pelo que ocorreu na PETROBRÁS e que foi revelado pela Operação 

Lava-Jato. 

Percebe-se, entretanto, e infelizmente, que o setor público tem 

sido alvo de articulada e insidiosa ação de grupos que dividiram o poder de forma a 
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desviarem recursos, tão escassos e duramente pagos pela população sob a forma de 

tributos, para o financiamento de campanhas eleitorais e para o enriquecimento de 

pessoas sem o menor pudor de viverem uma vida de luxo e dissipação. 

A Carta Magna, em seu art. 70, determina ao Congresso 

Nacional o exercício da fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial que envolvam recursos públicos, mediante controle externo. Tal controle, 

antes de ser uma prerrogativa do Legislativo, é um dever constitucional, que deve ser 

exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, nos termos do art. 71 da 

Constituição Federal. Esse artigo, em seu inciso IV, diz que compete ao TCU realizar 

auditorias de natureza operacional, por iniciativa própria, ou da Câmara dos 

Deputados, Senado Federal e suas Comissões. 

Portanto, a fiscalização da atuação do Poder Público, mediante 

controle externo do Legislativo, pode ser de iniciativa das comissões técnicas da 

Câmara ou do Senado. Assim, o art. 60 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados dispõe que os atos ou fatos passíveis de fiscalização operacional, referida 

no art. 70 da Constituição Federal, ficam sujeitos à fiscalização do Congresso 

Nacional, de suas Casas e Comissões. Ademais, o art. 61 do citado Regimento 

estabelece que a proposta de fiscalização pode ser apresentada por qualquer 

Deputado à Comissão. 

Dessa forma, a iniciativa em tela encontra-se totalmente 

amparada pela Constituição Federal e pelo Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 

No que tange à conveniência e oportunidade da medida ora 

proposta, impende ressaltar a gravidade dos fatos ressaltados na citada matéria 

jornalística, fartamente mencionados na Justificação que a embasa. 

Ante todo o exposto, este Relator vota pela execução da 

Proposta de Fiscalização e Controle nº 58, de 2015. 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 2016. 

Deputado VANDERLEI MACRIS 
Relator 

 
 

OS DOCUMENTOS PRODUZIDOS DURANTE A IMPLEMENTAÇÃO DESTA PFC 
ENCONTRAM-SE NO PROCESSADO 

 
RELATÓRIO FINAL 

 
I – Relatório 
 

O nobre autor desta PFC, o Deputado Altineu Côrtes, propõe que esta 

Casa, por intermédio desta Comissão, realize proposta de fiscalização financeira e 

controle na Postal Saúde – Caixa de Assistência e Saúde dos Empregados da 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT). 

Em síntese, o autor solicita essa fiscalização com o intuito de esclarecer 
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graves denúncias, publicadas no jornal Correio Brasiliense, em que se colocam sob 

suspeita os contratos de prestação de serviços entre a operadora do plano de saúde 

dos empregados dos Correios e a empresa (Dazopi Agência Web) da qual o filho do 

presidente da Postal – Saúde é diretor e já foi sócio. 

Contratualmente, a Dazopi é representada por Rafael Benevides (amigo 

do Igor Fediczko Silva, filho do presidente da Postal). No entanto, por meio de 

mensagens eletrônicas trocadas entre Igor e os empregados da operadora, pode-se 

provar, facilmente, que Igor é quem manda na Dazopi Agência Web. 

Questionada sobre o assunto, a Postal Saúde assegura que o 

proprietário da Dazopi é Rafael Benevides e que este não tem nenhuma relação de 

parentesco com o presidente, Sérgio Francisco da Silva. Destaca, ainda, que a 

operadora é uma associação civil, sem fins lucrativos e segue o que determina a 

Agência Nacional de Saúde – ANS sobre as entidades de autogestão no âmbito do 

sistema de saúde complementar. 

A reportagem afirma que especialistas consultados pelo jornal Correio 

Brasiliense, além de questionarem o excesso de despesas administrativas da 

operadora (R$ 104,4 milhões para sustentação da máquina administrativa), ainda 

avaliam que o código de ética da Postal Saúde não foi respeitado quando o seu 

presidente contratou uma empresa da qual seu filho foi sócio e continua empregado. 

Também pesa sobre o presidente da Postal Saúde, o Sr. Sérgio 

Francisco da Silva, a escolha da gráfica do Sindicato dos Bancários de São Paulo 

para prestar serviços à operadora de plano de saúde dos empregados dos Correios. 

Serviços contratados por mais de R$ 3 milhões de reais. 

No dia 07/12/2016, essa Comissão aprovou o Relatório Prévio do 

Deputado Vanderlei Macris e encaminhou expediente ao Tribunal de Contas da União 

– TCU, solicitando a realização de ação de fiscalização e controle na Postal Saúde – 

Caixa de Assistência e Saúde dos Empregados da Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos (ECT) com o objetivo da análise de contratos sob suspeita, no âmbito dos 

planos de saúde dos empregados da ECT, conforme denúncia da imprensa. 

No Tribunal de Contas da União – TCU, o Ministro Bruno Dantas foi 

designado para relatar a matéria, no âmbito do TC 035.775/2016-5. No seu voto, o 

Ministro faz as seguintes ponderações: 

1 – “conhecer do expediente, por estarem preenchidos os requisitos de 

admissibilidade previstos no art. 38, inciso I, da Lei 8443/1992, no art. 332, inciso III, 

do Regimento Interno do TCU, e no art. 4º, inciso I, alínea b, da Resolução – TCU 

215/2008.”. 

2 – No mérito, decidir no sentido da impossibilidade do atendimento 

do pedido, por não se enquadrar na competência constitucional e legal do TCU. 

Explicando sua decisão o Ministro Bruno Dantas escreve no seu voto: 

“4. Com efeito, a PFC 58/2015 requer a realização de fiscalização do 

TCU sobre contratos privados celebrados pela Postal Saúde, pessoa jurídica de direito 

privado sem fins lucrativos constituída sob a forma de associação civil, responsável 
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pela administração do plano de assistência à saúde dos funcionários dos Correios. 

Seus associados são a ECT, como mantenedora, o Postalis, como patrocinador, os 

associados beneficiários e os associados pensionistas. 

5. Como é sabido, a jurisdição desta Corte de Contas abrange as 

pessoas físicas e jurídicas no rol do art. 5º da Lei 8.443/1992, e desse dispositivo não 

é possível depreender permissivo legal para alcançar, por meio de processo de 

controle externo, a Postal Saúde e seus gestores, dada a sua conformação de direito 

privado sem que tenha recebido recursos da União. 

(...) 

7. Destaco como precedente o Acórdão 3.149/2010-TCU-Plenário, por 

meio do qual foi apreciada análoga Solicitação do Congresso Nacional que continha 

pedido de auditoria na Geap - Fundação de Seguridade Social, responsável pela 

prestação de serviço de plano de saúde de autogestão de servidores públicos 

federais. Na oportunidade, esse Tribunal destacou a impossibilidade de atendê-la, por 

refugir à sua competência constitucional e legal de realizar auditoria sobre os recursos 

geridos por entidade de direito privado não jurisdicionada a esta Casa. 

8. Dessa feita, proponho dar ciência à autoridade requisitante da 

impossibilidade de atendimento do pedido, por escapar à competência constitucional 

e legal do Tribunal, sem prejuízo de informá-la, oportunamente, acerca do resultado 

de processo de denúncia em andamento neste Tribunal (TC 033.840/2016-4), sob 

minha Relatoria, no qual foram noticiadas supostas irregularidades na gestão e 

fiscalização da ECT sobre a Postal Saúde.”. 

Finalmente, no dia 14/06/2017, o Plenário do TCU aprovou o Acórdão 

Nº 1248/2017 que acatou, plenamente, o Relatório do Ministro Bruno Dantas. 

Com relação ao processo TC 033.840/2016-4, citado anteriormente pelo 

Ministro Bruno Dantas, o TCU publicou o Acórdão nº 1000/2018 – Plenário com as 

seguintes recomendações: 

1.8. determinar à Empresa de Correios e Telégrafos (ECT) que informe, 

nas próximas contas da entidade, acerca do andamento dos processos NUP 

53101.003727/2016-42, que apura supostas irregularidades relacionadas aos 

contratos 92/2014 e 94/2014, celebrados entre a Postal Saúde e as sociedades 

empresariais UNIBEM Assessoria em Medicina e Segurança no Trabalho Ltda. E 

TOTAL LIFE Assistência à Vida Ltda.; NUP 53101.005472/2016-52, referente a 

supostas irregularidades na implantação e na gestão do Plano Postal Benefícios 

Medicamentos (PBM) ; e NUP 53101.001976/2017-84, que apura responsabilidades 

por supostas irregularidades relacionadas à contratação da gráfica do sindicato dos 

Bancários (Bangraf) ; 

1.9. recomendar à Empresa de Correios e Telégrafos (ECT) que: 

1.9.1. identifique as causas do elevado aumento dos custos de despesa 

assistencial com o Plano Viver Saúde, de modo a se identificar possíveis medidas a 

serem adotadas objetivando a redução dos gastos com o referido plano; 

1.9.2. promova uma reavaliação, acompanhada de fundamentação 
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técnica e econômica, a respeito do atual modelo de gestão da assistência à saúde dos 

empregados, diante das premissas de redução de despesas e de ganhos operacionais 

e gerenciais; 

1.10. levantar o sigilo que recai sobre as peças destes autos, à exceção 

daquelas que contenham informação pessoal do denunciante, nos termos dos arts. 

104, § 1º, e 108, parágrafo único, da Resolução-TCU 259/2014. 

II – VOTO 

Depois de analisarmos detidamente o material enviado pelo Tribunal de 

Contas da União – TCU (Acórdão nº 1248/2017 e Acordão nº 1000/2018, ambos do 

Plenário da Corte de Contas), e diante das conclusões apontadas nesses Acórdãos, 

VOTO pelo encerramento e arquivamento da presente PFC, não restando 

qualquer providência a ser tomada por parte desta Comissão. 

 
Sala da Comissão, Brasília, 11 de junho de 2019. 

 
 

Deputado Fernando Rodolfo 
Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Fiscalização Financeira e Controle, em reunião 

ordinária realizada hoje, opinou pelo encerramento e arquivamento da presente PFC 
da Proposta de Fiscalização e Controle nº 58/2015, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Fernando Rodolfo.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Léo Motta - Presidente, Márcio Labre - Vice-Presidente, Aluisio 
Mendes, Carlos Jordy, Daniela do Waguinho, Fernando Rodolfo, Gilberto Abramo, 
Hugo Motta, Juninho do Pneu, Marcel Van Hattem, Átila Lins, Edilázio Júnior, Eduardo 
Braide, Felício Laterça, Hildo Rocha, Jorge Solla, Júnior Mano, Márcio Jerry e Padre 
João.  

Sala da Comissão, em 4 de setembro de 2019.  
 

Deputado LÉO MOTTA  
Presidente  
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